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INDICAÇÃO  N.º  646,  DE  2002

O Município de Dois Córregos, que é sede de Comarca do Poder Judiciário, apresenta um movimento intenso de processos – mais precisamente, 7.088 até o dia 8 de março p.p., e conta com apenas uma vara instalada, apesar de já ter sido criada a segunda.

Esse grande número de feitos sobrecarrega seu único Juiz, único Promotor de Justiça e mais treze funcionários, que têm de analisar as peças e, é claro, atender ao público. Do início deste ano até o dia 8 de março foram distribuídos 566 novos processos, em um período cortado por férias forenses, carnaval e feriado local.

Para um atendimento mais adequado e para agilizar o exame dos processos,  há necessidade da instalação da 2ª Vara, e da elevação da Comarca de Dois Córregos para Entrância.

Diante do exposto, deve-se apresentar a seguinte 

INDICAÇÃO: 

Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, que  determine, aos órgãos competentes, a realização de estudos para a instalação da 2ª Vara na Comarca de Dois Córregos, bem como sua elevação para Entrância.

Sala das Sessões, em 05/04/02
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